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e quatro) horas adequados as supracitadas condiçOes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei 
e deste instrumento. 
11.2.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogacoes de prazo 

12. 00 PREco, DO PAGAMENTO,  
12.1- PREcos: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidéncia de todos Os tributos, encargos 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos e dernais 
despesas previsiveis que possarn incidir sobre o serviço licitado, inclusive a margern de lucro. 
12.2- PAGAMENTO: 0 pagarnento será rnensalrnente de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidarnente 
atestadas pelo(a) Gestor(a) da despesa, acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, FGTS e 
Trabalhista da licitante vencedora. 

12.2.1- 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentacao tratada 
neste subitern, observadas as disposiçoes editalicias, através de cheque nominal. 

12.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contrataçao, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getülio Vargas. 
12.4- REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis 
porém de conseqüéncias incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
forca maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econôrnica extraordinâria e extracontratual, poderà, 
mediante procedirnento administrativo onde reste dernonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a relacao 
que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuicao da Administraçao para a 
justa remuneracao do serviço, objetivando a manutençao do equilibrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada 

12. DAS sANçOEs'•!, 
12.1- A licitante que convocado dentro do prazo de vatidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentaçao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, 
não mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
corneter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 2 (dois) anos, sern 
prejuizo de aplicacao das seguintes multas e das demais cominaçöes legais: 

12.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacão falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execuçäo do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2- multa rnoratória de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 
no caso de retardarnento na execuçäo do contrato; 

12.2.2- multa rnoratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor CONTRATADA, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no servico do objeto contratual; 

12.2- Na hipôtese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvirnento do contrato, 
as atividades da administraçao, desde que não caiba a aplicacao de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
da licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complernentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sançOes previstas 
na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1 -  adverténcia; 
12.2.2- multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADA; 
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12.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 

12.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a CONTRATADA fizerjus. 

12.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito corno Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, corn 
Os encargos correspondentes. 

12.4- A inexecucão total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, corn as conseqüências contratuais e as previstas 
em lei. 

12.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançOes serão aplicadas apôs regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditôrio. 

12.5.1- No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditôrio e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sancOes exclusivamente de multa e advertência; 
b) 05 (cinco) dias corridos para a sançao de impedimento de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado 
Irapuan Pinheiro e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de 
ate 02 (dois) anos. 

13. DISPOSIGOES GERAIS  
13.1- As normas que disciplinam este Pregao serao sempre interpretadas em favor da ampliaçao da disputa entre os 
interessados, atendidos o interesse pCiblico, sem comprometimento da segurança e do regular funcionarnento da 
administração. 

13.2- Os casos omissos poderao ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretârio(s) Ordenador(es) 
de Despesa, em outro caso, mediante aplicaçao do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

13.3- 0 nao atendimento de exigéncias formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possiveis a afericao da sua qualidade e a exata compreensâo da sua proposta durante a realização da sessão 
pblica deste Pregao. 

13.4- A adjudicacão e a hornologaçäo do resultado desta licitacao não implicará direito a contrataçao. 

13.5- Nenhuma indenizacão será devida as licitantes pela elaboracao ou pela apresentaçäo de documentaçao referente 
ao presente edital. 

13.6- A Homologacao do presente procedimento será de competência do Secretáho Gestor Municipal. 

13.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 

13.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de 
Deputado Irapuan Pinheiro - CE 

13.9- Quaisquer informaçOes poderäo ser obtidas pelos telefones: (88) 3569.1218 (Comissão de Licitacoes do 
Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE). 
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13.10 - COpias do edital e anexo seräo fomecidas mediante Protocolo de Recebimento de Edital, fomecidas nos 
horários de atendimento ao pCiblico de 8:00 as 12:00 horas, na Sede da Comissão de Licitacoes do Municipio de 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, situada a Avenida dos Trés Poderes sin.0 , Centro ou através do site 
www.tcm.ce.gov.br , &ando os autos do presente processo administrathio de Pregão a disposiçäo para vistas e 
conferéncia dos interessados.. 

13.11. 0 Orçamento Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissâo de LicitaçOes do 
Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro. 

13.12- Todas as normas inerentes as contratacoes do objeto deste Certame, discminadas no Anexo - Termo de 
Referéncia deste Instrumento Convocatóo deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboraçäo de suas propostas. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, 11 de Fevereiro de 2016. 

LQ~~ 	rLb' ,Nk,__ 
MARI JOELMA MOREIRA 

Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
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ANEXO 

PREGAO No 2016.02.11.1 

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 

1 -OBJETO 
C0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS E ANALISE 
PARA REGuLARIzAcA0 DOS CNPJ DAS UNIDADES EXECUTORAS DOS CONSELHOS ESCOLARES E 
POSTERIOR PROCESSAMENTO DE GFIPS, RAIS E DCTF, COMO TAMBEM ACOMPANHAMENTO DAS 
CERTIDOES JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
CON FORME ESPECIFICAcOES ABAIXO: 

2—JUSTIFICATI VA: 
2.1 - A contratacao de fomecedor para atendirnento do objeto citado faz-se necessário no intuito de regularizar os 
CNPJ, atualizar e processar os dados referente a GFIPS, RAIS E DCTF das unidades executoras dos conselhos 
escolares, corno tambérn acompanhamento das CertidOes Junto a Receita Federal do Brasil. 

3—FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 - 0 fornecirnento objeto deste Termo de Referência, esta fundarnentada corn base no art. 10  da Lei n°. 10.520/02, 
que dispOe sobre o Pregão Presencial e Eletrônico e no art. 80  do Decreto n°. 3.555100, que regula sobre o termo de 
referência. 

4 - ESPECIFICAcOES BASICAS 
a) Assessoria aos qestores das escolas: 
b) Levantamento de dados das Escolas Municipais; 
C) DBE - rnudanças dos responsâveis iunto a receita federal: 
d) Reqularizacão dos CNPJs das unidade gestores:e) Rais - Relaçào anual 
anteriores 
e) DCTF e GFIP - anos anteriores: 
f)Acompanharnento das Certidöes iunto a Receita Federal do Brasil e dernais 
atos pertinentes ao funcionamento das escolas municipais do Municipio de 
Deputado Irapuan Pinheiro 

5—DARELAçAO DAS ESCOLAS 
5.1 SEC RETARIA DE EDUCAcAO 

de informaçOes social - 2016 e anos 

ITEM No EsPEcIFIcAcAO 

1. CRECHE TALITA ANDRADE PINHEIRO 

2. EEB FRANCISCA JOSUE DE SOUZA CARNEIRO 
EEB JOAQUIM NAPOLEAO PINHEIRO 3. 

4. CAZUZA BEZERRA INSTITUTO DE EDucAcAo INFANTIL 
5. EEB MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

6. 1EEB JOAO BATISTA DA SILVA 

7. EEB ROSA CANDIDA DA SILVA 
8. EEB SÃO CAETANO 

6— VALOR ESTIMADO 
6.1 - Em conformidade corn o Art. 40, inciso X da Lei 8.666/1 993, o preco global máximo estimado como referência para 
o objeto desta iicitaçäo, foi composto corn base em precos coItados no rnercado. 

AVENIDA DOS TRES PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PRECOS PADRONIZADA 

A PREGOEIRA 
PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO NO 2016.02.11.1 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereco: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: Agência N.°: Conta Corrente n. ° : 

- OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PREsTAcA0 DE SERVIOS DE LEVANTAMENTO DE 
DADOS E ANALISE PARA REGuLARIzAcA0 DOS CNPJ DAS UNIDADES EXECUTORAS DOS CONSELHOS 
ESCOLARES E POSTERIOR PROCESSAMENTO DE GFIPS, RAIS E DCTF, COMO TAMBEM 
ACOMPANHAMENTO DAS CERTIDOES JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME EsPEcIFIcAcOEs EM ANEXO. 

Apresentamos nossa proposta para Os serviços abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento 
convocatório da licitacao em epigrafe: 

ITEM SERVIOS QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
SERVIOS DE LEVANTAMENTO DE 
DADOS 	E 	ANALISE 	PARA 
REGuLARIzAçAO DOS CNPJ DAS 
NIDADES 	EXECUTORAS 	DOS 
CONSELHOS 	ESCOLARES 	E 10 MES 
POSTERIOR PROCESSAMENTO DE 
GFIPS, RAIS E DCTF, COMO TAMBEM 
ACOMPANHAMENTO 	 DAS 
CERTIDOES 	JUNTO 	A 	RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL.  

VALOR TOTAL (R$) 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ...........(VALOR FOR EXTENSO) 
PRAZO DE ExEcucAo: 10 (dez) meses, conforme edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabaihistas, 
previdenciàrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assiriatura do responsável 
OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, A LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE 0 PRESCRITO NO 
ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLAsSIFICAçAO. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO III - ITEM I 

MODELOS DE DEcLARAçOEs/PRocuRAcAo 
DOCUMEN1O EXIIDO NO CREDENCIIMENTO 

DECLARACAO 

<RAZAO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREc0> neste ato representada por seu (titular, socio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo Iicitatóo, PREGAO PRESENCIAL NO 2016.02.11.1, junto ao Municiplo de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado 
do Cearâ, o seguinte: 

(1)que dá ciência de que cumpre plenamente Os requisitos de habilitação constantes do instrurnento convocatôno; 

(2) que tern pleno conhecirnento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serern ofertados no 
presente certame licitatôrio; e 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Let. 

Local e data. 

DECLARANTE 

AVENIDA DOS TRES PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO Ill — ITEM 2 

MODELOS DE DECLARAOES/PROCURAcAO 
DOCUMERIO EIDO o:ENcMENYO 

PROCU RACAO 

OUTORGANTE: <RAZAO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereco. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Municipio de 

Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Cearâ, relativo ao pregão promovido através do Edital n° 2016.02.11.1, podendo 

o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento Os documentos de credenciamento, envelopes de 

proposta de precos e documentos de habilitacao, assinar toda a documentação necessária, como também formular 

ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que 

se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por forca do artigo 

675 do Codigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigacOes contraidas pelo outorgado. 

Local e data. 

OUTORGANTE 
(Firma Reconhecida) 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO III - ITEM 3 

MODELOS DE DECLARACOES/PROCURACAO 

DECLARACAO 

<RAZAO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificaçâo (nacionalidade, estado civil, proflssão, RG e CPF), 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, PREGAO PRESENCIAL NO 2016.02.11.1, junto ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, 
Estado do Ceará, que: 

a) cumpre ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )(XXIII, do 
artigo 70,  da Constituicao Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho notumo, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

b) concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos. 

C) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no presente certarne licitatôrio, 
bern assirn que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos terrnos do art. 32, §2 1 , da Lei 
n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTES: 

o MUNIC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CE, pessoa juridica de direito pblico interno, inscnta no 
CNPJ/MF sob o n° 12.464.103/0001-91 e CGF no 06.920.301-6, corn sede de sua Prefeitura Municipal na na Avenida 
dos Trés Poderes, n° 75, Centro, Deputado lrapuan Pinheiro, CEP 63.645-000, através do(a) 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 , neste ato representada pe!o(a) 
respectivo(a) Secretârio(a), 	 , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, 
a(o) , pessoa juridica, sediada a -, -, bairro -, cidade -, inscta no CNPJ sob o n° 

CGF sob o n° _, por seu(ua) representante legal, Sr(a). _, portador(a) do CPF n° -, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam entre si 0 presente TERMO DE CONTRATO mediante as c!áusulas e condiçöes a 
seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade PREGAO PRESENCIAL, tombado sob o n° 2016.02.11.1, em conformidade 
corn a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitaçoes Püblicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente 	do Anexo I do Edital do processo licitatório referido 
na cláusula primeira, parte integrante deste instrumento independente de transcriçao, no qual restou vencedora a 
CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1 0 presente contrato em valor global de R$ 

- (_), a ser pago na proporcão da entrega dos bens licitados, 
segundo as autorizaçoes de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade corn as notas fiscais/faturas 
devidarnente atestadas pelo(a) Gestor(a) da despesa, acompanhadas das Certidöes de INSS, FGTS e Trabaihista, 
todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM 
No 

ESPECIFICAcAO UNID. QTDE. V. UNITARIO V. TOTAL 

Total 

3.2 0 valor do presente Contrato não sofrerâo reajuste antes de decoffidos 12 (doze) meses da contrataçao, hipôtese 
na qual poderá ser utilizado 0 indice IGP-M da Fundacao GetCilio Vargas. 

3.3. 0 CONTRATANTE efetuará 0 pagamento em ate 30 (trinta) dias apôs o encaminhamento da documentacao tratada 
no caput desta clâusula, observadas as disposicOes editalicias. 

3.4. For ocasiäo da entrega dos produtos o contratado deverâ apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Deputado trapuan Pinheiro - CE, 
corn endereço a Avenida dos Trés Poderes, s/n, Centro, CEP 63.645-000, Deputado Irapuan Pinheiro - CE, inscto no 
CNPJ sob o no CNPJ/MF sob o no 12.464.103/0001-91 e CGF no 06.920.301-6. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 
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4.1. 0 presente Instrumento terá vigência ate 31 de dezembro de 2016 a partir da data de sua assinatura, ou ate a 
entrega da totalidade dos bens licitados, valendo o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado, a ctério das partes, 
na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correräo por conta dos recursos oriundos do 	 na(s) 
Dotacão(Oes' Orcamentária(s' da Secretaria Contratante sob a rubrica: 

I 	Orqão 	I Unid. Orç. I 	 Projeto/Atividade 	 I 	Elemento de Despesa 

CLAUSULA SEXTA- DA 0BRIGAcA0 DAS PARTES 
6.1. As partes se obgarn reciprocamente a cumpr integralmente as disposiçOes do instrumento convocatório, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 

6.2. 0(A) CONTRATADO(A) obriga-se a: 
6.2.1. Executar os serviços licitados no prazo máxirno de 05 (cinco) dias, contados da autorizaçao de 
fornecimento/ordem de serviço, nos locais determinados pela(s) Secretaria(s) Gestora(s), observando rigorosamente as 
especificaçoes contidas no Termo de Referéncia, nos anexos e disposiçOes constantes de sua proposta, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origern federal, estadual e 
municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucão do contrato que Ihes sejam imputáveis, inclusive corn relação a terceiros, em 
decorrência da celebracao do Contrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarern vIcios, defeitos ou incorreçOes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Administracao ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execucao do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacao ou a acompanhamento 
pelo orgao interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execuçao do contrato. As decisOes e providéncias 
que ultrapassarern a competência do representante do contratado deveräo ser comunicadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os acréscimos ou supressOes que se fizerem no fornecimento, ate 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do contratante. 
f) arcar corn os custos de transporte, quando for o caso, para entrega dos itens solicitados; 
g) em nenhurna hipôtese seräo concedidas prorrogaçoes de prazo na entrega/execucao dos serviços. 

6.2.2. No caso de constataçao da inadequaçao dos bens fomecidos as normas e exigéncias especificadas no Termo de 
Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante as recusará, devendo no prazo maxima de 24 (vinte 
e quatro) horas ser adequados as supracitadas condicoes; 

6.3. 0 CONTRATANTE obga-se a: 
6.3.1. assegurar a livre acesso do(a) CONTRATADO(A) e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos as 
locais onde se fizer necessária a entregalfomecirnento dos bens licitados, prestando-Ihe todas as informaçOes e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
6.3.2. efetuar o pagarnento a(o) CONTRATADO(A) na forma prevista neste instrumento; 

CLAUSULA SETIMA - DAS SANçOES 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N° 75— CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
	 q'° Ap9 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(äig.com.br  



	

Irapuan Pinheiro 	 ESTADO DO CEARA 
Governo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO' WI 

k~ Opp RAD 	 ER 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do(a) Contratado(a), de qualquer das obrigacoes definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seräo aplicadas, sem prejuizo das sancOes previstas na 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se 0(a) CONTRATADO(A) deixar de entregar ou apresentar documentacao falsa exigida para o certame, ensejar 
0 retardamento da execução de seu objeto, nao mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execucao do contrato, 
comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MunicIpio de 
Deputado Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo 
de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicacao das seguintes multas e das demais cominacoes legais: 
I- multa de 20% (vinte par cento) sobre o valor da contrataçao no caso de: 
a) apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d)comportar-se de modo inidOneo; 
II- multa moratôria de 0,3% (trés décimos par cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, ate o lirnite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
III- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do objeto contratual; 
IV- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do contrato, as 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicacao de sancao mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigaçOes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que a 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sançOes previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

7.2. Apos o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniârias previstas neste 
lnstrumento seräo descontadas de qualquer crédito existente no MunicIpio em favor do(a) Contratado(a) ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 

7.3. As partes se submeterão ainda as demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatôrio. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISAO 
8.1. A inexecuçao total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, corn as consequencias contratuais, as 
previstas em lei e no Edital. 

8.2. Além da aplicaçao das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificaçao judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito de reclamar indenizaçoes relativas as 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execucao, ocorrendo quaisquer infraçOes as suas clâusulas e 
condicöes ou nas hipóteses previstas na Legislacao, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

8.3. 0 procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de LicitacOes. 

CLAUSULA NONA- DAS DISPOSICOES FINAlS 
9.1.0(A) CONTRATADO(A) se obriga a manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade cam as 
obrigacOes por ele assumidas, todas as condicoes de habilitacâo e qualificaçäo exigidas na licitaçao. 

9.2. 0 presente contrato tern seus termos e sua execucao vinculada ao edital de licitaçao e a proposta licitatôria. 
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9.3. 0(A) CONTRATADO(A) se obga a manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçoes por ele assumidas, todas as condicoes de habilitaçäo e qualificaçao exigidas na !icitacao. 

9.4. 0 presente contrato tern seus temios e sua execução vinculada ao edital de Iicitaçao e a proposta Iicitatôria. 

9.5. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

9.6. 0 presente contrato poderá ser alterado unilaterairnente pela Adrninistraçäo ou por acordo das partes, corn as 
devidas justfficativas, nos casos previstos na Lei. 

9.7. A inadirnplência do(a) CONTRATADO(A) corn referenda aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais nao 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagarnento, nern poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularizaçao e o uso dos bens pela Adrninistraçäo. 
9.8. 0(A) contratado(a), na execucao do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderâ 
subcontratar partes do contrato sern a expressa autozaçao da Administracao. 

9.9. A Adrninistracao rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo corn os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.10. Integram o presente contrato, independente de transcção, todas as peças que formam o procedimento Iicitatório 
e a proposta adjudicada. 

CLAUSULA DEZ- DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de Deputado Irapuan Pinheiro é o competente para dirimir questoes decorrentes da execucao 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 1  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assirn pactuadas, as partes firmarn o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus juridicos e legais efeitos. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, - de 	de -. 

<NOME DO SECRETARIO(A) GESTOR> 
Secretário(a) de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

2. 	 CPF  
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